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lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Agosto de 2000.

Despacho Normativo n.o 36/2000

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 25.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e da Portaria
n.o 893/98, de 10 de Outubro, estabelecem-se as taxas
a pagar pela concessão de autorizações especiais de caça
das zonas de caça sociais da Anta, Ribeira de Cadelos,
Serra da Nogueira, Baceiro, Alcaria Alta, Sabor, Alvão,
Revilheira, Silveiras, Castelos, Torre, São Cristóvão e
Cabrela:

Zona de caça social da Anta (n.o 226-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

1 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 1.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
nas freguesias de Bigorne, Lalim e Lazarim, do muni-
cípio de Lamego, não associados em zonas de caça inte-
gradas na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho e perdiz — 200$;
Caça de montaria ao javali — 2000$.

2 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Lamego não associados em
zonas de caça integradas na 1.a região cinegética são
as seguintes:

Caça de salto ao coelho e perdiz — 1500$;
Caça de montaria ao javali — 4000$.

3 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Lamego não associados em zonas de caça integradas
na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho e perdiz — 2000$;
Caça de montaria ao javali — 5000$.

4 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de salto ao coelho e perdiz — 3000$;
Caça de montaria ao javali — 5500$.

Zona de caça social da Ribeira de Cadelos (n.o 300-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

5 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 2.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
nas freguesias de Ade, Amoreira, Castelo Mendo, Mes-
quitela e Monte Perobolso, do município de Almeida,
não associados em zonas de caça integradas na 2.a região
cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 500$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 500$;
Caça de montaria ao javali — 1000$;
Caça de espera ao javali — 5000$.

6 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Almeida não associados em
zonas de caça integradas na 2.a região cinegética são
as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 1500$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 1500$;
Caça de montaria ao javali — 2000$;
Caça de espera ao javali — 7500$.

7 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Almeida não associados em zonas de caça integradas
na 2.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 2000$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 2000$;
Caça de montaria ao javali — 3000$;
Caça de espera ao javali — 10 000$.
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8 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola e pombos — 3000$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 3000$;
Caça de montaria ao javali — 4000$;
Caça de espera ao javali — 15 000$.

Tabela a que se refere a alínea h) do n.o 11.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

As taxas suplementares são as seguintes:

Caça de espera ao javali:

Troféu de 4 cm a 6,5 cm — 15 000$;
Troféu de 6,6 cm a 7,8 cm — 25 000$;
Troféu superior a 7,8 cm — 40 000$.

Tabela a que se referem as alíneas i) e j) do n.o 11.o
da Portaria n.o 893/98, de 10 de Outubro

As taxas eventuais são as seguintes:

Caça de espera ao javali:

Por cada tiro falhado — 2500$;
Por cada animal ferido e não cobrado — 15 000$;
Por desobediência ao guia — 10 000$.

Zona de caça social da Serra da Nogueira (n.o 381-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

9 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 1.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
nas freguesias de Carrazedo, Gostei, Mós, Nogueira,
Rebordãos, Rebordainhos, Santa Comba de Rossas,
Sortes e Zoio, do município de Bragança, Celas, do
município de Vinhais, e Soutelo Mourisco, do município
de Macedo de Cavaleiros, não associados em zonas de
caça integradas na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 250$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 100$;
Caça de montaria ao javali — 2000$.

10 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias dos municípios de Bragança, Vinhais e Macedo
de Cavaleiros não associados em zonas de caça inte-
gradas na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 1000$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 1000$;
Caça de montaria ao javali — 4000$.

11 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes nos municípios
de Bragança, Vinhais e Macedo de Cavaleiros não asso-
ciados em zonas de caça integradas na 1.a região cine-
gética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 2000$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 2000$;
Caça de montaria ao javali — 5000$.

12 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola e pombos — 3000$;
Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 3000$;
Caça de montaria ao javali — 5500$.

Zona de caça social do Baceiro (n.o 382-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

13 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 1.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
nas freguesias de Parâmio, Carragosa e Espinhosela,
do município de Bragança, não associados em zonas
de caça integradas na 1.a região cinegética são as
seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 250$;
Caça de salto ao coelho e perdiz — 200$;
Caça de montaria ao javali — 2500$.

14 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Bragança não associados em
zonas de caça integradas na 1.a região cinegética são
as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 1500$;
Caça de salto ao coelho e perdiz — 1500$;
Caça de montaria ao javali — 5000$.

15 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Bragança não associados em zonas de caça integradas
na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 2000$;
Caça de salto ao coelho e perdiz — 2000$;
Caça de montaria ao javali — 6000$.

16 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola e pombos — 3000$;
Caça de salto ao coelho e perdiz — 3000$;
Caça de montaria ao javali — 6500$.

Zona de caça social de Alcaria Alta (n.o 1629-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

17 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 5.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
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na freguesia de Cachopo, do município de Tavira, não
associados em zonas de caça integradas na 5.a região
cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 1500$;
Caça de salto à perdiz — 5000$ (por grupo);
Caça de espera ao javali — 5000$;
Caça de montaria ao javali — 3000$;
Caça de espera aos tordos — 1500$.

18 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Tavira não associados em zonas
de caça integradas na 5.a região cinegética são as
seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 2500$;
Caça de salto à perdiz — 10 000$ (por grupo);
Caça de espera ao javali — 10 000$;
Caça de montaria ao javali — 5000$;
Caça de espera aos tordos — 2500$.

19 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Tavira não associados em zonas de caça integradas
na 5.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 3500$;
Caça de salto à perdiz — 15 000$ (por grupo);
Caça de espera ao javali — 15 000$;
Caça de montaria ao javali — 7500$;
Caça de espera aos tordos — 3500$.

20 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola e pombos — 5000$;
Caça de salto à perdiz — 20 000$ (por grupo);
Caça de espera ao javali — 20 000$;
Caça de montaria ao javali — 10 000$;
Caça de espera aos tordos — 5000$.

Tabela a que se refere a alínea h) do n.o 11.o

da Portaria n.o 893/98, de 10 de Outubro

As taxas suplementares são as seguintes:

Caça de espera ao javali:

Troféu de 4 cm a 6,5 cm — 15 000$;
Troféu de 6,6 cm a 7,8 cm — 25 000$;
Troféu superior a 7,8 cm — 40 000$.

Tabela a que se referem as alíneas i) e j) do n.o 11.o

da Portaria n.o 893/98, de 10 de Outubro

As taxas eventuais são as seguintes:

Caça de espera ao javali:

Por cada tiro falhado — 2500$;
Por cada animal ferido e não cobrado — 15 000$;
Por desobediência ao guia — 10 000$.

Zona de caça social do Sabor (n.o 1743-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

21 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 1.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
nas freguesias de Outeiro e Rio Frio, do município de
Bragança, não associados em zonas de caça integradas
na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 200$;
Caça de montaria ao javali — 2000$.

22 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Bragança não associados em
zonas de caça integradas na 1.a região cinegética são
as seguintes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 1500$;
Caça de montaria ao javali — 4000$.

23 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Bragança não associados em zonas de caça integradas
na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 2000$;
Caça de montaria ao javali — 5000$.

24 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 3000$;
Caça de montaria ao javali — 6000$.

Zona de caça social do Alvão (n.o 1747-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

25 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 1.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
nas freguesias de Afonsim, Gouvães da Serra, Santa
Marta do Alvão, Pensalvos e Soutelo de Aguiar, do
município de Vila Pouca de Aguiar, não associados em
zonas de caça integradas na 1.a região cinegética são
as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 100$;
Caça de salto à codorniz — 100$;
Caça de salto ao coelho — 100$;
Caça de salto à perdiz — 100$.
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26 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Vila Pouca de Aguiar não asso-
ciados em zonas de caça integradas na 1.a região cine-
gética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 1000$;
Caça de salto à codorniz — 1000$;
Caça de salto ao coelho — 1000$;
Caça de salto à perdiz — 1000$.

27 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Vila Pouca de Aguiar não associados em zonas de
caça integradas na 1.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 2000$;
Caça de salto à codorniz — 2000$;
Caça de salto ao coelho — 2000$;
Caça de salto à perdiz — 2000$.

28 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola e pombos — 3000$;
Caça de salto à codorniz — 3000$;
Caça de salto ao coelho — 3000$;
Caça de salto à perdiz — 3000$.

Zona de caça social da Revilheira (n.o 2009-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

29 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
nas freguesias de São Pedro do Corval e Reguengos
de Monsaraz, do município de Reguengos de Monsaraz,
não associados em zonas de caça integradas na 4.a região
cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 7500$
(por grupo);

Caça de espera aos tordos — 1500$.

30 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Reguengos de Monsaraz não
associados em zonas de caça integradas na 4.a região
cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 15 000$
(por grupo);

Caça de espera aos tordos — 3000$.

31 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Reguengos de Monsaraz não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética são as
seguintes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 30 000$
(por grupo);

Caça de espera aos tordos — 6000$.

32 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de salto ao coelho, perdiz e lebre — 30 000$
(por grupo);

Caça de espera aos tordos — 6000$.

Zona de caça social das Silveiras (n.o 2013-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

33 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
na freguesia de Torre de Coelheiros, do município de
Évora, não associados em zonas de caça integradas na
4.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 1500$;
Caça de espera aos patos — 1500$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 7500$ (por grupo);
Caça de espera à tarambola — 1500$;
Caça de espera aos tordos — 1500$.

34 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Évora não associados em zonas
de caça integradas na mesma região cinegética são as
seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 3000$;
Caça de espera aos patos — 3000$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 15 000$ (por

grupo);
Caça de espera à tarambola — 3000$;
Caça de espera aos tordos — 3000$.

35 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Évora não associados em zonas de caça integradas
na mesma região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola e pombos — 6000$;
Caça de espera aos patos — 6000$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 30 000$ (por

grupo);
Caça de espera à tarambola — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.

36 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola e pombos — 6000$;
Caça de espera aos patos — 6000$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 30 000$ (por

grupo);
Caça de espera à tarambola — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.
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Zona de caça social dos Castelos (n.o 2014-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

37 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
na freguesia de São Cristóvão, do município de Mon-
temor-o-Novo, não associados em zonas de caça inte-
gradas na 4.a região cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho e lebre — 7500$ (por
grupo);

Caça de espera aos pombos — 1500$;
Caça de espera à tarambola — 1500$;
Caça de espera aos tordos — 1500$.

38 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Montemor-o-Novo não asso-
ciados em zonas de caça integradas na 4.a região cine-
gética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho e lebre — 15 000$ (por
grupo);

Caça de espera aos pombos — 3000$;
Caça de espera à tarambola — 3000$;
Caça de espera aos tordos — 3000$.

39 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Montemor-o-Novo não associados em zonas de caça
integradas na 4.a região cinegética são as seguintes:

Caça de salto ao coelho e lebre — 30 000$ (por
grupo);

Caça de espera aos pombos — 6000$;
Caça de espera à tarambola — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.

40 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de salto ao coelho e lebre — 30 000$ (por
grupo);

Caça de espera aos pombos — 6000$;
Caça de espera à tarambola — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.

Zona de caça social da Torre (n.o 2015-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

41 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador

na freguesia de Oriola, do município de Portel, não
associados em zonas de caça integradas na 4.a região
cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola — 1500$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 7500$ (por grupo);
Caça de salto ao coelho — 5000$ (por grupo);
Caça de espera à tarambola — 1500$;
Caça de espera aos tordos — 1500$.

42 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Portel não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética são as
seguintes:

Caça de espera à rola — 3000$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 15 000$ (por

grupo);
Caça de salto ao coelho — 10 000$ (por grupo);
Caça de espera à tarambola — 3000$;
Caça de espera aos tordos — 3000$.

43 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Portel não associados em zonas de caça integradas
na 4.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola — 6000$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 30 000$ (por

grupo);
Caça de salto ao coelho — 20 000$ (por grupo);
Caça de espera à tarambola — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.

44 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola — 6000$;
Caça de salto à perdiz e lebre — 30 000$ (por

grupo);
Caça de salto ao coelho — 20 000$ (por grupo);
Caça de espera à tarambola — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.

Zona de caça social de São Cristóvão (n.o 2279-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

45 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
na freguesia de São Cristóvão, do município de Mon-
temor-o-Novo, pela concessão de autorização especial
de caça, não associados em zonas de caça integradas
na 4.a região cinegética, são as seguintes:

Caça de espera aos patos — 1500$;
Caça de espera aos pombos — 1500$;
Caça de espera aos tordos — 1500$;
Caça de espera às tarambolas — 1500$.
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46 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Montemor-o-Novo não asso-
ciados em zonas de caça integradas na 4.a região cine-
gética são as seguintes:

Caça de espera aos patos — 3000$;
Caça de espera aos pombos — 3000$;
Caça de espera aos tordos — 3000$;
Caça de espera às tarambolas — 3000$.

47 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Montemor-o-Novo não associados em zonas de caça
integradas na 4.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera aos patos — 6000$;
Caça de espera aos pombos — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$;
Caça de espera às tarambolas — 6000$.

48 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera aos patos — 6000$;
Caça de espera aos pombos — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$;
Caça de espera às tarambolas — 6000$.

Zona de caça social de Cabrela (n.o 2280-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro

49 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
na freguesia de Cabrela, do município de Montemor-
-o-Novo, pela concessão de autorização especial de caça,
não associados em zonas de caça integradas na 4.a região
cinegética, são as seguintes:

Caça de espera à rola — 1500$;
Caça de espera aos pombos — 1500$;
Caça de espera aos tordos — 1500$.

50 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores residentes nas restantes fre-
guesias do município de Montemor-o-Novo e não asso-
ciados em zonas de caça integradas na 4.a região cine-
gética são as seguintes:

Caça de espera à rola — 3000$;
Caça de espera aos pombos — 3000$;
Caça de espera aos tordos — 3000$.

51 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos caçadores não residentes no município
de Montemor-o-Novo não associados em zonas de caça
integradas na 4.a região cinegética são as seguintes:

Caça de espera à rola — 6000$;
Caça de espera aos pombos — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.

52 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial pelos demais caçadores nacionais são as seguin-
tes:

Caça de espera à rola — 6000$;
Caça de espera aos pombos — 6000$;
Caça de espera aos tordos — 6000$.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 26 de Julho de 2000. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto Regulamentar n.o 12/2000
de 29 de Agosto

O regime de autonomia, administração e gestão dos
estabelecimentos de educação pré-escolar e dos ensinos
básico e secundário, instituído pelo Decreto-Lei
n.o 115-A/98, de 4 de Maio, caracteriza-se pela definição
de um quadro matricial comum para o universo das
escolas daqueles níveis de educação e de ensino, o que
pressupõe uma lógica de flexibilidade, de modo a per-
mitir não só a sua adaptação às realidades da escola
e do meio como a criação de mecanismos aptos a servir
unidades de gestão viáveis, orgânica e pedagogicamente
sustentáveis, com vista à realização de um serviço
público de educação de qualidade.

Importa, pois, garantir a coerência e a continuidade
entre os diferentes ciclos da educação básica, de acordo
com o enquadramento definido na Lei de Bases do Sis-
tema Educativo. Com efeito, a existência de três ciclos
de escolaridade básica não subordinados a uma visão
integradora e, em muitos casos, subordinados a uma
lógica compartimentada e desarticulada, tem vindo a
evidenciar inconvenientes de natureza pedagógica e
administrativa, exigindo a coordenação de iniciativas e
a criação de projectos educativos integrados susceptíveis
de favorecer percursos escolares coerentes.

Por outro lado, o princípio da escola como centro
da vida educativa obriga a assumir claramente dois dos
seus corolários principais, o de que, por um lado, no
processo de constituição de um agrupamento a iniciativa
pertence, em primeiro lugar, à respectiva comunidade
educativa, com base na existência de um projecto edu-
cativo comum, por outro, o da necessidade de uma des-
centralização efectiva, com respeito pela inserção ter-
ritorial do projecto de escola e da existência de uma
dimensão local da política de educação, com salvaguarda
das competências próprias das autarquias locais envol-
vidas.

A estratégia adoptada de agrupamento de escolas do
ensino básico visa, assim, tornar mais coerente a rede
educativa baseada em dinâmicas locais de associação,
tendo por base projectos educativos comuns e procu-
rando superar situações de isolamento de escolas e de
exclusão social, sem perda da identidade própria de cada
um dos estabelecimentos que constitui o agrupamento.

Na sequência de experiências em curso, o presente
diploma define as condições necessárias à constituição
e à instalação dos agrupamentos de escolas do ensino
básico.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.


